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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA 
BANIA, ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO E A EMPRESA PEDRO REFRIGERAÇÃO 
COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA-ME PARA OS FINS QUE 
NELE SE DECLARAM. 

CONTRATO PGE N  O 02 0  /2019 

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado por Dr. PAULO MORENO CARVALHO, titular da Procuradoria Geral do 
Estado, CNP] na 04.139.403/0001-77, situada à 3° averida, n° 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, 
autorizado pelo Decreto de delegação de competência do dia 06 de janeiro de 2015, publicado no D.O.E. de 07/01/2015, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa PEDRO REFRIGERAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA-ME, 
CNP) no. 40.696.627/0001-43, Inscrição Municipal no. 007807, situada à Travessa Ilhéus, no 08, Centro, Rabuna-Bahia, 
CEP: 45.603-255, neste ato representada pela Sr. PEDRO DIAS DOS SANTOS, portador da cédula de identidade no 
448551500, emitida por 55P/BA, Inscrito no CPF/MF sob o na 387.994.305-25, doravante denominada CONTRATADA, em 
face do constante no processo administrativo 006.0413.2018.0001513-81, celebram o presente contrato, que se regerá 
pela Lei estadual na 9.433/05, pelas normas gerais da Lei na 8.666/93, e respectivas alterações, bem como pela legislação 
específica, mediante as dáusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a prestação do serviço de manutenção preventiva, corretiva, e de reparo, com 
reposição eventual de peças, acessórios e lubrificantes, nos aparelhos de ar condicionado pertencentes ao Estado da Bahia 
e em uso no Núcleo Regional de Ilhéus, de acordo com as especificações do Termo de Referência do instrumento 
convocatório e da proposta apresentada pela CONTRATADA, que integram este instrumento na qualidade de Anexos I e 
II, respectivamente. 

§12  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1a e 22  do art 143 da Lei estadual na 
9.433/05. 

§22  As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

§32  E vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial do contrato, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por 
aquela com terceiros. [NOTA: subcontratação vedada] 

CLÁUSULA SEGUNDA — PRAZO 

[SERVIÇOS CONTÍNUOS] 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua 
prorrogação nos termos do Inc. II do art. 140 da Lei estadual na 9.433/05. 

§12  A prorrogação do prazo de vigência está condicionada à obtenção de preços e condições mais vantajosas. 

§29  A prorrogação deverá ser previamente justificada e autorizada pela autoridade competente para celebrar o ajuste e 
será realizada por meio de termo aditivo, devendo o pedido ser realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
antes do término do contrato. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — GARANTIA 

(x ) A garantia contratual será de 5% do valor do contrato, podendo recair sobre qualquer das modaidades previstas 
no §112  do art. 136 da Lei estadual nQ 9.433/05. 

§12  Sob pena da caracterização de inadimplemento contratual, a prova da garantia, na hipótese de opção pela 
modalidade caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias contados da data de assinatura do contrato, admitindo-se, para as demais modalidades, que a comprovação 
seja feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias daquela data, sem o que fica vedada, em qualquer caso, a realização 
do pagamento. 

§22 A garantia respondei pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas multas impostas, independentemente 
de outras cominações legais. 

A CONTRATADA ficará obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada, bem como a atualizar o seu 
§32  valor nas mesmas condições do contrato. 

442  No caso de seguro-garantia ou fiança bancária, não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou 
atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador. 

§52  A CONTRATADA deverá atualizar a garantia sempre que houver alteração contratual, no mesmo prazo deferido para 
a comprovação da garantia originária, visando assegurar a cobertura das modificações procedidas. 

§62  Será recusada a garantia que não atender às especificações, sendo facultado à CONTRATADA apresentar caução 
em dinheiro, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação da recusa. 

§72  A não substituição da garantia recusada constitui motivo para rescisão do contrato, nos termos do art. 167, III, da 
Lei estadual n2  9.433/05. 

CLÁUSULA QUARTA — REGIME DE EXECUÇÃO 

( x ) Serviço com empreitada por preço ( X ) global ( ) unitário 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, os valores abaixo especificadas: 

LOTE III 

CÓD. SIMPAS 
I TEM DESCRI O ÇÃ 

QU ANT. DE 
MÁQUINAS 

VALOR 
UNITÁRIO 

POR 
MÁQUINA  

VALOR 
ESTIMADO 

MENSAL DOS 
SERVIÇOS 

1 

2 

04.37.06.00000458-8 

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR 
DE AR, preventiva, corretiva e de 
reparo, tipo split, convendond, 60.000 
BTUs com reposição de peças, 
acessórios e lubrificantes. 

01 R$ 108,00 R$ 108,00 

04.37.06.00000459-6 

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR 
DE AR, preventiva, corretiva e de 
reparo, tipo split, convencional, 48.000 
BTUs com reposição de peças, 
acessórios e lubrificantes. 

03 R$ 108,00 R$ 324,00 

3 04.37.06.00000461-8 

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR 
DE AR, preventiva, corretiva e de 
reparo, tipo split, convencional, 30.000 
BTUs com reposição de peças, 
assessórios e lubrificantes, 

02 R$ 36,00 R$ 72,00 

4 04.37.06.00000462-6 

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR 
DE AR, preventiva, corretiva e de 
reparo, tipo split, convencional, 9.000 
BTUs com reposição de peças, 
acessórios e lubrificantes. 

06 R$ 30,61 R$ 180,60 
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VALOR ESTIMADO MENSAL DOS SERVIÇOS DO LOTE III 
R$  684,60 

VALOR ESTIMADO MENSAL DAS PEÇAS DO LOTE UNICO (30% DO VALOR ESTIMADO 
MENSAL DOS SERVIÇOS)  

R$ 05 2,38 

VALOR TOTAL ESTIMADO MENSAL (SERVIÇOS + PEÇAS) DO LOTE ÚNICO R$ 8139,98 
VALOR TOTAL ESTIMADO ANUAL (SERVIÇOS + PEÇAS) DO LOTE ÚNICO R$ 10.679,76 

§12  Estima-se para o contrato o valor global de R$ 10.679,76 (dez mil, seiscentos e setenta e nove reais e setenta e 
seis centavos). 

§22 Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdendários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou Indiretamente, se relacionem 
com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

CLÁUSULA SEXTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

Unidade F1PLAN Rindo Subfunção Programa P/A/OE 

6101 03 122 502 2.000 

Região/planejamento Natu-eda da despesa Destinação do recurso Tipo de recurso 
orçamentário 

9900 339039 100 Normal 

CLÁUSULA SÉTIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo de Referência do instrumento convocatório, bem como 
daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução dos 
serviços, inclusive para atendimento de emergência; 

executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações técnicas constantes do instrumento 
convocatório e do presente contrato, nos locais, dias, turnos e horários determinadas; 

manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução 
completa e eficiente dos serviços objeto deste cortrato; 

zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscazadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e 
exigências que lhe forem soficitadas; 

comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos serviços; 

atender.  com  presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata 
correção, sem ônus para o CONTRATANTE; 

respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 
regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bern como atentar para as regras de cortesia no local onde serão 
executados os serviços; 

reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as 
Instalações na mais perfeita condição de funcionamento; 

arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua 
culpa, ou em consequência de erros, imperída própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, 
exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, 
circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 

X. manter durante toda a execução do contrato, eril compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, inclusive de apresentar, ao setor de liberação de faturas e como 
condição de pagamento, os documentos necessários; 
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providenciar e manter atuakzadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 

execução dos serviços; 

efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato; 

adimpbr os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato; 

emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação; 

observar a legislação federal, estadual e municipal relativa ao objeto do contrato; 

executar os serviços sem solução de continuidade durante todo o prazo da vigência do contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Além das determinações acima descritas, a CONTRATADA deverá atender às seguintes obrigações 
específicas: 

observar a determinação do art. 429 do Decreto-Lei n9  5.452, de 19  de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT), regulamentado pelo Decreto n9  5.598, de 19  de dezembro de 2035; 

recrutar, preferencialmente, para a contratação de aprendizes determinada pelo art. 429 da CLT, os estudantes 
indicados nos incisos I e II do art. 99  da Lei estadual n9  13.459, de 10 dezembro de 2015, regulamentada pelo 
Decreto estadual na 16.761, de 07 de junho de 2016, no percentual mínimo de 20% (vinte por cento) do quadro 
de aprendizes da CONTRATADA; 

apresentar ao fiscal ou responsável pela gestão e acompanhamento do contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis contado do início efetivo da execução do serviço, a lista completa dos aprendizes, indicando aqueles 
selecionados no banco de dados de que trata o Decreto estadual n9  16.761/16, devendo justificar, perante o 
CONTRATANTE, a eventual impossibilidade de seu cumprimento. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

fornecer à CONTRATADA os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato no prazo máximo de 10 (dez) 
dias da assinatura; 

realizar o pagamento pela execução do objeto contratual; 

proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial, no prazo 
legal. 

CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei estadual 
n2  9.433/05, ficando esdarecido que a ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização não edmirá a CONTRATADA da 
total responsabilidade pela execução do contrato. 

§19  O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorrerá com a efetiva prestação do serviço, a 
realização da obra, a entrega do bem ou de parcela destes, bem como qualquer-  outro evento contratual cuja 
ocorrência esteja vinculada à emissão de documento de cobrança, nos termos do art. 89, inc. ›COGV, da Lei estadual 
no-9.433/05. 

Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os se-viços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art. 
154, inc. V, e art. 155, inc. V, da Ler estadual na 9.433/05. 

§39  O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual n2  9A33/05, observando-se os 
seguintes prazos, se outros não houverem sido fixados no Termo de Referência: 

se a verificação da conformidade do objeto com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações 
acessórias puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo; 

quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não 
for possível proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo 
ser procedido ao recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 

§4£1  O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido 
para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 

§22  
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§59  Tratando-se de equipamentos de grande vulto, o recebimento definitivo far-se-á mediante termo circunstanciado e, 
nos demais, mediante recibo. 

§69  Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 

§79 Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento. 

§82 O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento em desacordo com as condições 
pactuadas. 

§99 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança da obra ou do 
serviço, nem a ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato, consoante o art. 165 da Lei estadual ri9  9.433/05. 

§10 Fica indicada a Coordenação de Serviços Gerais como área responsável pela Gestão Contratual, bem como fica 
designado como fiscal do contrato o Servidor Roberto Paulo Moraes Cargueira, Cad. 10.247.720-4. 

CLÁUSULA DÉCIMA— PAGAMENTO 

Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no 
prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data da apresentação da fatura, após concluído o recebimento 
definitNo, em consonância com o disposto no art. 6°, g59; art. 8°, )00(IV; art. 79, XI, "a"; art. 154, V e art. 155, V da Lei 
estadual n° 9.433/05. 

§19  A(s) nota(s) fisca(I)is/fatura(s) somente deverá(ao) ser apresentada(s) para pagamento após a conclusão da etapa 
do recebimento definitivo, indicativo da satisfação pela CONTRATADA de todas as obrigações pertinentes ao objeto 
contratado. 

§22  Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o prazo para 
pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo. 

§39  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos no cumprimento da 
obrigação, com base no valor do preço vigente. 

g49  A(s) nota(s) fisca(I)is/fatura(s) deverá(ao) atender as exigências legais pertinentes aos tributos e encargos 
relacionados com a obrigação e, para efeito do art. 126, inciso XVI, da Lei estadual na 9.433/05, o processo de 
pagamento deverá ser instruído com a prova da manutenção das condições de habilitação e qualificação 
estabelecidas na licitação, considerando-se como marco final a data de conclusão da etapa do recebimento definitivo, 
cuja demonstração poderá ser aferida mediante consulta ao Registro Cadastral ou a sites oficiais. 

§59 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da nota fiscal/fatura 
ou dos documentos pertinentes â contratação, ou, ainda, de circunstância que impeça a liquidação da despesa, corno 
obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

§62  As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica. 

g72 A atualização monetária dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC 
do IBGE pro rata tempere. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta. 

§12  Após o prazo de 12 meses a que se refere o caput, a concessão de reajustamento será feita mediante a aplicação 
do INPC/IBGE, nos termos do Inc. XXV do art. 89  da Lei estadual n9  9.433/05. 

§22  A revisão de preços, nos termos do inc )00/I do art. 82  da Lei estadual n9  9.433/05, dependerá de requerimento da 
CONTRATADA quando visar recompor o preço que se tornou insuficiente, devendo ser instruído com a documentação 
que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

§32 O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pela CONTRATADA no prazo máximo de um ano a partir 
do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art. 211 da Lei n°10.406/02. 

g49  A revisão de preços pode ser instaurada pelo CONTRATANTE quando possível a redução do preço ajustado para 
compatibilizá-lo ao valor de mercado ou quando houver diminuição, devidamente comprovada, dos preços dos 
insumos básicos utilizados no contrato, conforme o art. 143, inc. II, alínea "e", da Lei estadual n°9.433/05. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A prorrogação, suspensão ou rescisão sujeitar-se-ão às mesmas formalidades exigidas para a validade deste contrato. 

§12  A admissão da fusão, cisão ar incorporação da CONTRATADA está condicionada à manutenção das condições de 

habilitação e à demonstração, perante o CONTRATANTE, da inedstência de comprometimento das condições 

originariamente pactuadas para a adequada e perfeita execução do contrato. 

§22  Independem de termo contratual aditivo, podendo ser registrado por simples apostila: 

a simples alteração na indicação dos recursos orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem 

modificação dos respectivos valores; 

reajustamento de preços previsto no edital e neste contrato, bem como as atualizações, compensações ou 

apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento das mesmos constantes; 

o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido. 

§32  Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do contrato, por 
outro profissional de experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada, e desde que previamente 

aprovada pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - INDCECUÇÃO E RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei 

estadual na 9.433/05. 

§12  A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 

I a XV, >O( e )00 do art. 167 da Lei estadual na 9.433/05. 

g22  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a >e< do art. 167 da Lei estadual na 9.433/05, sem que haja 

culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do 

§2a do art. 168 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA — PENALIDADES 

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 184, 185 e 199 da Lei estadual na 9.433/05, sujeitando-

se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 186 do mesmo diploma, garantida a prévia e 

ampla defesa em processo administrativo. 

§12  Para a aplicação das penalidades serão levados em conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela 

advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato, observando-se os critérios de dosimetria 
estabelecidos pelo Decreto estadual na 13.967/12. 

§22  Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 

competente para aplicar a punição, os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos I a V do art. 184, nos incisos 

II, III e V do art. 185 e no art. 199 da Lei estadual na 9.433/05. 

§32  Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar 

com a Administração os que incorram nos ilícitos previstos nos incisos VI e VII do art. 184 e nos incisos I, IV, VI e 
VII do art. 185 da Lei estadual na 9.433/05. 

§42 A CONTRATADA será descredenciada do Sistema de Registro Cadastral quando, em razão da ocorrência das faltas 

previstas na Lei estadual rg 9.433/05, deixar de satisfazer as exigências relativas à habilitação jurídica, qualificação 

técnica, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista exigidas para cadastramento. 

452 
 

A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa 

de mora, na forma prevista na cláusula seguinte, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, 
observado o disposto na Lei estadual na 9.433/05 e no Decreto estadual na 13.967/12. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA — SANÇÃO DE MULTA 

A pena de multa será aplicada em função de inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 

contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato, a qualquer tempo, e a aplicação das demais sanções previstas 

na Lei estadual na 9.433/05. 

§12  Quanto à obrigação principal, será observado o que se segue: 

I. Em caso de descumprimento total da obrigação principal, será aplicada multa no percentual 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor global do contrato. 
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II. Caso o cumprimento da obrigação principal, urna vez iniciado, seja descontinuado, será apkcado o percentual 
10% (dez por cento) sobre o saldo do contrato, isto é, sobre a diferença entre o valor global do contrato e o 
valor da parte do fornecimento ou do serviço já realizado. 

O atraso no cumprimento da obrigação principal ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,7% (sete décimos por cento) por cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor da parcela do fornecimento ou do serviço em mora. 

§22  Quanto à obrigação acessória, assim considerada aquela que coadjuva a principal, será observado o que se segue: 

Em caso de descumprimento total da obrigação acessória, será aplicada multa no percentual 10% (dez por 
cento) incidente sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

Caso o cumprimento da obrigação acessória, urna vez iniciado, seja descontinuado, será aplicado o percentual 
5% (cinco por cento) sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

O atraso no cumprimento da obrigação acessória ensejará a aplicação de multa no percentual de 0,2% (dois 
décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, e de 0,6% (seis décimos por cento) par cada dia 
subseqüente ao trigésimo, calculados sobre o valor ou custo da obrigação descumprida. 

Se a multa moratória atingir o patamar de 10% (dez por cento) do valor global do contrata, deverá, salvo justificativa 
escrita devidamente fundamentada, ser recusado o recebimento do objeto, sem prejuízo da aplicação das demais 
sanções previstas em lei. 

§42 Na hipótese de o contratado se negar a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de 
sua convocação, será aplicada multa no percentual de 2,5% (dois e meio por cento) incidente sobre o valor global 
do contrato. 

As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso. 

Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua 
diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, 
cobrada judicialmente. 

Caso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento 
devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, es cláusulas e condições estabelecidas no processo 
licitatório referido no preâmbulo deste instrumento e na proposta da licitante vencedora. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA — FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

§32  

§52  

§62  

§72  

§82  



ANEXO I 

SEÇÃO II 
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

Descritivo: A presente licitação tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E DE REPARO, EM CONDICIONADORES DE AR PERTENCENTES AO ESTADO DA BAHIA E Em USO NA NAS 
PROCURADORIAS REGIONAIS DO ESTADO DA BAHIA, LOCALIZADAS NAS CIDADES DE 2BARREIRAS, CRUZ DAS 
ALMAS, ILHÉUS, JUAZEIRO, TEIXEIRA DE FREITAS, VITORIA DA CONQUISTA, COM REPOSIÇÃO EVENTUAL DE PEÇAS, 
ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES. 

Especificações, caracteristicas, quantitativos, cronograma/prazo de execução e local da prestação 
dos serviços: 

LOTE 01- BARREIRAS 

Item Código Tipo/modelo Quantidade 

1 04.37.06.00000452-9 

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo split, 
convencional, 30.000 BTUs, com reposição de pecas, 
acessórios e lubrificantes - PGE BARREIRAS. 

01 

2 04.37.06.00000454-5 

MANUTeiCAO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo split, 
convencional, 12.000 BTUs com reposição de pecas, 
acessórios e lubrificantes - PGE BARREIRAS. 

01 

3 04.37.06.00000455-3 

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo sia 
convencional, 9.000 BTUs com reposição de pecas, 
acessórios e lubrificantes - PGE BARREIRAS 

07 

LOTE 02- CRUZ DAS ALMAS 

Item Código Tipo/modelo Quantidade 

1 04.37.06.00000456-1 

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo split, 
convencional, 9.000 BTUs com reposição de peças, 
acessórios e lubrificantes - PGE CRUZ DAS ALMAS. 

01 

2 04.37.06.00000457-0 

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo split, 
convencional, 30.000 BTUs com reposição de pecas, 
acessórios e lubrificantes- PGE CRUZ DAS ALMAS. 

01 

LOTE 03- ILHÉUS 

Item Código Tipo/modelo Quantidade 

1 04.37.06.000004504 

MANUTENÇAO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo split, 
convencional, 60.000 BTU's com reposição de peças, 
acessórios e lubrificantes - PGE ILHEUS. 

01 

2 04.37.06.00000459-6 

MANUTENÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventva, corretiva e de reparo, tipo split, 
convencional, 48.000 BTU's com reposição de peças, 
acessórios e lubrificantes - PGE ILHEUS. 

03 
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3  04.37.06.000004614  
MANUTENÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo split, 
convencional, 30.000 BTUs com reposição de pecas, 
acessórios e lubrificantes- PGE ILHEUS. 

02 

4  04.37.06.00000450_4  
-"' 

MANUTENCAO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo split, 
convencional, 9.000 Bills com reposição de pecas, 
acessórios e lubrificantes - PGE ILHEUS 

06 

LOTE 04- JUAZEIRO 

nem Código Tipo/modelo Quantidade 

1  04.37.06.00000447_2  
MANUTENÇAO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo split, 
convencional, 9.000 BTU's, com reposição de pecas, 
acessórios e lubrificantes - PGE JUAZEIRO. 

02 

2  04.37.06.00000453_7  
MANUTENÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo split, 
convencional, 30.000 BTU's, com reposição de peças, 
acessórios e lubrificantes - PGE JUAZEIRO. 

01 

3  04.37.06.00000460_0  
MANUTENÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo split, 
convencional, 12.000 BTU's com reposição de peças, 
acessórios e lubrificantes - PGE JUAZERO. 

02 

LOTE 05- TEIXEIRA DE FREITAS 

Item Código Tipo/modelo Quantidade 

04.37.06.00000448-0 

MANUTENÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo split, 
convencional, 9.000 BTU's, com reposição de pecas, 
acessórios e lubrificantes - PC TED(EIRA DE 
FRETAS. 

03 

2 04.37.06.00000449-9 

MANUTENÇAO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tiplo split, 
convencional, 30.000 BTU's, com reposição de pecas, 
acessórios e lubrificantes - PC TEIXEIRA DE 
FREITAS. 

01 

LOTE 06- VITÓRIA DA CONQUISTA 

nem Código Tipo/modelo Quantidade 

04.37.06.00000450-2 

MANUTENÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo split, 
convencional, 9.000 BTU's com reposição de pecas, 
acessórios e lubrificantes - PC VITORIA DA 
CONQUISTA. 

08 

2 04.37.06.00000451-0 

MANUTENÇÃO DE CONDICIONADOR DE AR, 
preventiva, corretiva e de reparo, tipo split, 
convencional, 30.000 BTU's com reposição de pecas, 
acessórios e lubrificantes - PC VITORIA DA 
CONQUISTA. 

01 

2.1 Local da prestação de serviço: A prestação dos serviços será feita nos endereços abaixo indicados: 

Núcleo Regional de Barreiras — Rua Coronel Magno, n°460 — Centro (Prédio da 
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Inspetoria Fiscal — 10  andar), CEP 47.800- 154 

Núcleo Regional de Cruz das Almas - Rua Crisógono Fernandes, no 203 - Centro, CEP 44380-000 (Prédio da 
Inspetoria Fiscal) 

Núdeo Regional de Juazeiro — Rua Cel. Aprígio Duarte no 03, Centro, (Prédio da Inspetoria Fazendária) 
CEP: 48.903- 410 

Núdeo Regional de Ilhéus — Rua Prado Valadares s/n, Centro (Prédio da Secretaria da Fazenda - 2o andar), CEP 
45.653 —120 

Núcleo Regional de Teixeira de Freitas—Avenida Presidente Getúlio Vargas n°4085 Centro (Prédio da Secretaria 
da Fazenda), CEP: 45.985- 200 

Núdeo Regional de Vitória da Conquista - Rua Rotary Club no 149, 30  andar, Centro, CEP: 45.020-060 

Garantia Técnica: [NOTA: assinalar e exduir a opção descartada] 

(x ) 3.1 O prazo legal de garantia técnica será de 30 (trinta) dias, tratando-se de fornecimento de serviço ou 
de produtos não duráveis, e de 90 (noventa) dias, tratando-se de fornecimento de serviço ou de produtos 
duráveis (art. 26, I e H do CDC). [NOTA: sem necessidade de acrésdmo de garantia] 
3.2 O terrno de garantia ou equivalente deve ser padronizado e esclarecer, de maneira adequada, em que 
consiste, a forma, o prazo e o lugar em que pode ser exercitada, bem como os ônus a cargo do Contratante, 
devendo ser entregue devidamente preenchido, pela Contratada, no ato do fornecimento, acompanhada de 
manual de instrução e, quando for o caso, do manual de instalação e uso do produto, em linguagem didática, 
com ilustrações (art. 50, parágrafo único, do CDC). 

Especificação para execução dos serviços: 
4.1. A manutenção preventiva consiste na revisão periódica dos condicionadores de ar, por meio de 01 

(uma) revisão mensal, com a finalidade de avaliar as condições de funcionamento dos condicionadores de ar, 
proceder à limpeza de filtro dos aparelhos, lubrificações, ajustes e verificar o estado geral e de funcionamento das 
peças, acessórios e componentes eletromecânicos, dos circuitos, além de detectar possíveis desgastes em outros 
elementos, de modo a preservar as características de desempenho técnico dos componentes e do sistemas de 
dimatização. 

4.2. A manutenção conetiva consiste na solução de eventuais problemas, danos ou defeitos existentes, 
assim como os que venham a ocorrer durante a vigência do contrato, de forma a garantir o perfeito funcionamento 
dos condicionadores de ar, consistindo, exemplificativamente em: reparação de defeitos ou danos, inclusive quanto 
à eventual necessidade de fornecimento e carga de gás, sempre que necessário; substituição de peças e acessórios 
por originais, genuínos, novos, de primeiro uso e dos mesmos fabricantes das peças e/ou acessórios a serem 
repostos. 

43. O serviço de reparo consiste em consertos que se façam necessários na chaparia, pintura, funilaria e 
outros que visem corrigir defeitos não mecânicos e nem elétricos dos condicionadores de ar, a exemplo da verificação 
da presença de ferrugem em quaisquer das peças dos aparelhos e, constatada esta, proceder à sua remoção com 
produto adequado e pintura anti-corrosiva. 

4.4. Para fins da prestação de serviço, deve-se adotar, além das anteriormente expostas, as seguintes 
definições: 

ambientes climatizados: ambientes submetidos ao processo de dimatização; 
ar de renovação: ar externo que é introduzido no ambiente climatizado; 
ar de retorno: ar que recircula no ambiente climatizado; 
boa quahdade do ar interno: conjunto de propriedades físicas, químicas e biológicas do ar que não apresentem 

agravos à saúde humana; 
climatização: conjunto de processos empregados para se obter por meio de equipamentos em recintos fechados, 

condiçfrs específicas de conforto e boa qualidade do ar, adequadas ao bem estar dos ocupantes; 
limpeza: procedimento de manutenção preventiva que consiste na remoção de sujidades dos componentes do 

sistema de climatização, para evitar a sua dispersão no ambiente interno. 
4.5. Os serviços a seren contratados incluem a mão-de-obra necessária à aplicação de todas as peças, 

materiais e acessórios que se fizerem necessários à execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva e 
de reparo. 

4.6. Os serviços a serem contratados incluem o fornecimento de lubrificantes e gás que se fizerem 
necessários à execução dos serviços de manutenção corretiva e preventiva e de reparo, sem ônus para o 
CONTRATANTE. 

4.7. A substituição das peças, acessórios e aquisição de materiais necessários à execução dos serviços, 
somente poderá ocorrer após a apresentação de orçamento prévio, discriminando os serviços a serem efetuados, as 
peças e/ou acessórios a serem repostos e/ou materiais a serem adquiridos, o quantitativo, a marca e os valores 
respectivos de cada item, o qual ficará sujeito à autorização por parte da Administração, sem o que não deverá ser 
executado o serviço, sob pena de não se efetuar o respectivo pagamento. 
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4.8. O prazo para elaboração dos orçamentos, nos casos em que haja necessidade de reposição de peças, 

acessórios ou aquisição de material, para execução da manutenção preventiva ou corretiva e de reparo não poderá 

ser superior a 48 (quarenta e oito) horas úteis. 
4.9.0 setor de fiscalização do contrato verificará, antes de autorizar a prestação dos serviços e a substituição 

das peças e/ou acessórios e/ou aquisição de materiais necessários à execução dos serviços, a compatibilidade entre 

os valores apresentados pela CONTRATADA e os preços constantes na tabela do fabricante e os de mercado, 

mediante a cola de, pelo menos, 03 (três) outros orçamentos, a fim de fundamentar a autorização ou não da 
prestação dos serviços. 

4.10. Sempre que solidtado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá designar responsável técnico 

devidamente hatilitado para análise conjunta com o preposto do CONTRATANTE, visando aprovação prévia dos 

serviços a serem realizados, bem como da relação de peças/materiais/acessórios a serem substituídos. 
4.11.0 CONTRATANTE analisará o orçamento, os respectivos custos e a necessidade da reposição de peças 

e/ou acessórios, bem como de aquisição de outros materiais, como proposto pela CONTRATADA. Após esse exame, 

o CONTRATANTE autorizará ou não que a CONTRATADA execute os serviços. 

4.12. Se, durante a execução dos serviços, forem Identificados outros defeitos que Impliquem em aumento 
de serviço, peças ou acessórios, a CONTRATADA deverá informar o fato ao CONTRATANTE, atualizando o respectivo 

orçamento e submetendo-o à aprovação. 
4.13. As peças e/ou acessórios utilizados na reposição devem ser novos, de primeiro uso, não 

recondicionados e dos mesmos fabricantes das peças originais dos condicionadores de ar, ou correlatas, cujo 
fabricante ofereça a mesma garantia. 

4.14. Deverão ser aplicados nos condicionadores de ar apenas lubrificantes e gases dos tipos especificados 
pelos fabricantes dos mesmos. 

4.15. Na hipótese de ser necessária a substituição de peças e/ou acessórios que não mais sejam 
disponibilizadas pelo fabricante (peças originais e genuínas), e que não constem da tabela de peças e/ou acessórios 

originais do fabricante, o valor a ser pago será aquele de menor preço, mediante apresentação de três orçamentos 

pela CONTRATADA, e sujeibas à prévia autorização do CONTRATANTE. 

4.16. Estima-se para o fornecimento de peças e/ou acessórios e/ou materiais necessários à execução dos 
serviços, durante o prazo de 12 meses de vigência do contrato, os valores discriminados abaixo, ou seja, este valor 

representa 30% do total estimado para a realização do serviço de manutenção. 

Lote 1: R$ 3.024,00 

Lote 2: R$ 691,20 
Lote 3: R$ 4.656,96 

Lote 4: R$ 1.692,00 

Lote 5: R$ 1.385,10 
Lote 6: R$ 2.859,40 

4.17. O prazo máximo para a execução dos serviços será de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir do 

recebimento da ordem de serviço, salvo quando, justificada e motivadamente, seja estipulado, com o aval da 

Administração, prolongamento desse prazo. 

4.18. O horário de atendimento pela CONTRATADA deve ser das 08 h às 18 h, de segunda à sexta, e aos 

sábados, das 08 h às 14 h., exceto nos casos de urgência, que poderá ocorrer a qualquer tempo; 

4.19. A CONTRATADA deverá realizar os serviços de manutenção preventiva nos condicionadores de ar, 
procedendo à inspeção, limpeza, teste e, se necessário, regulagem e pequenos reparos a fim de proporcionar 

funcionamento eficiente, seguro e econômico. 
4.20. A CONTRATADA deverá realizar a manutenção preventiva, corretiva e/ou reparo, segundos critérios 

técnicos específicos, necessários à recolocação dos condicionadores de ar em condições normais, utilizando peças 
genuínas. 

4.21. A CONTRATADA deverá realizar teste de segurança, conforme legislação em vigor e normas da 

empresa. 
4.22. Os serviços de rotina serão executados obrigatoriamente todos os meses, independentemente de 

solicitações do CONTRATANTE 
4.23 A CONTRATADA deverá executar, no prazo máximo no prazo máximo de 8 (oito) horas, contadas a 

partir da realização do chamado pela Administração, os serviços decorrentes das chamadas de urgência, 
principalmente em casos de paralisação aparelhos/equipamentos, com pessoas em seu interior, salvo quando, 
justificada e motivadamente, seja estipulado, com o aval da Administração, prolongamento desse prazo. 

4.24. A CONTRATADA deverá fornecer relatório técnico mensal dos serviços executados, informando o 

estado geral dos condidonadores de ar e as condições de funcionamento, bem como todas as intervenções realizadas 

nesse período e relacionando as peças substituídas. 
4.25. O eventual transporte dos aparelhos/equipamentos para manutenção e/ou reparos que não possam 

ser realizados na sede do CONTRATANTE será de responsabilidade da CONTRATADA. 

4.26. Na hipótese de os serviços serem executados nas instalações da CONTRATADA, o CONTRATANTE 

emitirá Termo/Declaração de Vistoria, em duas vias, identificando o condicionador de ar (tombo, marca, modelo 

etc.), informando data e hora do recebimento do condicionador de ar, relatando o estado geral do condicionador de 

ar e qualquer anormalidade identificada. 
4.27. A CONTRATADA será responsável pelos condidonadonas de ar que estejam em suas instalações para 

manutenção e/ou reparo até a entrega definitiva do condicionador de ar ao CONTRATANTE, com o preenchimento 

do Termo de Aceite, constante do modelo VIII da parte VI deste instrumento convocatóho. 
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4.28. A CONTRATADA deverá devolver ao CONTRATANTE as peças e/ou acessórios que forem substituídos 
por ocasião dos serviços executados. 

4.29. Após a execução do serviço, o CONTRATANTE designará o preposto para vistoriar os condicionadores 
de ar. Caso não ocorra o aceite dos serviços executados nos condicionadores de ar, o CONTRATANTE fará o respectivo 
registro e a CONTRATADA deverá corrigir as anormalidades apontadas. 

4.30. Os serviços serão entregues pela CONTRATADA após o preenchimento do Termo de Aceite, modelo 
VIII da parte VI, pelo vistoriador designado peio CONTRATANTE. O formulário será emitido em, no mínimo, 02 
(duas) vias, sendo uma delas destinada ao CONTRATANTE para o controle da execução dos serviços realizados. 

4.31. Os serviços de rotina serão executados obrigatoriamente todos os meses, independentemente de 
solicitações do CONTRATANTE 
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acessdnos e luaddcanan - PGE iuRUS. 
0437.96.000001584 

VALOR ESTIMADO SAL DOSSIERVWCOS 00 107103 

alSIDIADONNIGAL DAS PICAS Da LOTE 13 (303/4  DO VALOR ESTIMADO 
/4191541. 005 SERv1005) 

~TOTAL Mai) 00 LOTE 3 
IfflieffrilitatSo _ _ J7J « nas) DO LOTE 03 

VALOS 
eilnisso0 

solliAL DOR 
lieRVW15_,  

3240 

R$ 611401 

RI a05.38 

AI 909,99-  — 
RI 10.679,76: 

ltabuna — Ba, 05 de Abril 2019. 

PEIMU) 

E SMV. LYDA 

(ils AcliSTai inflam mim 
CNN: 40 Ha 

PEDRO IMAS DO9 5~05 
SOMO . CERREM 

Tetvena Meus, ri Cl, Centro - ItibUna - Da CEP.-  45003456 - Fonarf ar (73132119010 

e-mail lictucoetweriofnctmaiLeart 

fls. 1311.3 



8 LICITAÇÕES DIARIO OFICIAL 
Reptiblec a lederolire do ~dl reodo Bonio 

WARWEINI. 19 Of HINHODt 2019- ANO CIO M12.684 

06.101. Foras 100, Projeto/Maldade -2000. Elemento de Desposa - 33,9039 Preso' 12 (doze) 
Meses 8 Medir de diltli da assittattint (1810E2019). Regele de Execução/E onna de Pagamento 
Empreitada por preço global 
Setor Responsável pela Gentio Contratual: PROIN/Nucleo Regional da Ilhéus 
Castor Emane Muno Peneira Rodngues Teixeira 
fraca/ Reterão Pauro Mores de Cargueira 

RESUMO DE CONTRATO 
Procalita0 SEI ri• CO6 04132018 (001513411 
Contrato ir laGE 02112019 • Pregão Eletrônico n°0042019 
Contratante: ESTADO DA BAHIAPROCURAOORIA GERAL DO ESTADO 
Contratada: PEDRO REFRIGERAÇA0 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME 
Opero: Serviço de manmençâo preventiva. conetiva e de reparo, com reposição eventual de 
peça aCeelrolies e Nlonficentes nos aparelhai de ar 00A000%.20 pertencentes ao Ene 
da Baena a em uno na Núcleo R entonai de Vitória de Conquista. no valor global estimado de 
RI 1078780 (082 nal setecentos e oitenta e iate MSS et Oitenta e cela conlavoS) Unidade 
osçarnentine - 06.101. Fonte -100, PrOjetOlAtnéderie - 2000. Elemento de Despesa -3390.30 
Praia • 12 (doze) meses e partir da data de assinatura (18/06/2019). %Orna de Exacuoloçomm 
de Pagamento. Empenada por preço global 
Setor Responsável pela Gestão Core/atual PROINendelso Regional de Vetaria da Corcovem 
Ciestet ~era Fendia Piam Brito Semanal 
Fiscal Flavia LoboTanen 

RESUMO DE ADMVO CONTRATUAL 
Termo Aditivo 02 (Contado PGE onnoin 
Pradaria ri. PG62017075715 
Contratante. ESTACO DA BAHMAPROCDRADORIA GERAL 00 ESTADO 
Congelada. BAIRAFORT LEDA ME 
Obtem' Prorrogar o contrato por 12 (doze) meies oom micro erre 12,0612019e término em 
1106/2020 clipe despesas sento atendidas pala Unidad9 OrçamenNita -06,101, Fonte - 100 
ProjetwAronclade -2000. Elenwnto de Despesa • 339035. retificadas as cláusulas em desacordo 
cem et medficaçães ara inseridas e ratificadas e$ demais 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Fundação de Previdência Complementar do Estado da 
Bahia - PREVBAHIA 

RESUMO 00 CONTRATO N°00idole. 

ProcKso: 101 10473.2019,0300205-18 (SEI) CONTRATANTE: Fundação de PUNGI/noa 
C.emplantentat do Estado da Seroa - PREVISAHIA. CONTRATADO INSIGHT RECURSOS 
HUMANOS LTDA. CNP!: 01 2[2E604001-65. °EJETO a Prestação  de serviços de suporte, 
orgainzsolle e adaptação de contandos para modalidade educam:mal a Melancia, asemos 
ornem, e manutenção de programação visual para Socapa° a andinos (Cal)) Prazo. 12 
(doze) Mesa. Inealgibilidede rt 0042019. Valor Global Anual: RS 11.92000 (quinze mil. 
norteamos • odto naelei) Deludo Orçamentada-  Orçamento próprio da Entidade onundo da 
Plane de Gestão Admrnstrabva iloGA) Base Legal: ad 80. II cro art 23. Ida Lei n* 9433/2005. 
R/anon...toeis Lega Jeremias /lavrar de Moura • Diretor Presidente e Rronino de Souza 
Cravo- Diretor de Segundada 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
IRRIGACÃO, PESCA E AQUICULTURA  
Bahia Pesca SIA 

RESUMO DE t• TERMOANDU° AO CONTRATO 11° 16/2014 

PARTES BANIA PESCA 5/Ai GLOSAI COMÉRCIO E DERIVADOS DE COMBUSTIVEL LTDA 
PA 0707150027870. OBJETO. adeat o presente ~trato por mala 5rdnrool anos. VIGÉNCIA e 
pano de *anatam BASE LEGAL LEI ESTADUAL 9 4.52/05. 

SECRETARIA DE CULTURA 

RESUMO DO CONTRATO 14°. 018 12019 
CONTRATANTE: Estado dia gameSecretarla de Cultura CONTRATADO: Sanear Saude 
Ambiental Ltda. - Obsto: Conbatestlo de Senhos de HigierrIZação de Reeervateirkro de /ISM 
Pioro 00 (noventa) dias a coroar cro data da subscrição da APS • Autorização pare Pre$111440 de 
Serviços - VALOR GLOBAL: RS 20.980. Neste rml. novecentos e atenra reais DOTAÇÃO 
Unidade Gestora 322.100 Atividade 13 392 2028903 • Elemento de Despesa 33 90 39 
Ponta -.0100- FORO: Comarca de Salvador capitai do Estado da Baba ASSINAM: Arany 
Santana Neves Santos e ()amaro Santos Sara 
RESUMO DO CONTRATO NP. 920 2019  

CONTRATANTE: Envio de Bania/Secnitarta de Cultura CONTRATADO: Lisboa 
Construções Entretenimentos e Locação Dm11. - Objeto: Contrafação de Serviços da 
Locação de equipamentos para reatando do "festoai Cine Futuro Senunano Internacional 
de Cinema Audiovisual' Prazo 60 (sessenta) disse contar da data da sub.scrição da APS 
AulorinçAo pare Prestação de Serrotas - VALOR GLOBAL: RI 85.90000 (oitenta a cinco 
me, novecentos reais) DOTAÇÃO Unidade Gestora 322.101 Atividade 13 392.202 7960 
Elemento de Despstur 39.90.39. Fonte - 331 a 5100 -FORO. Comarca da Salvador capital do 
Estado de Baeta ASSINAM: Arany Santana Neves Santos e Jose %mandes de toros lume,  

RESUMO DO TERNO DE ADESÃO 

TOMADOR DO SERVIÇO' Estada da SaNaiSecretarta de Cultora OBJETO Realização 
de apresentação aniMo. 110 Cato de Festejo. Juninos do Pdlo donfonbe dedenciamen-
to aprovado através da Podaria n°. OTT. de 21 de maro de 2012, renovado peles Premas 
rr 0732015 e 75/2018. DOTAÇAO: Unidade Orçamentária: 3.22 101. Fonte. 100, Projetor 
~dada 13,302 20d 7995: R01240 de Panejamento; 7500. Elemento de Despesa' 33.9036 ral 
ou 33 90.39 . FORO. Comarca de Salvador capital do Estado da Sabia ASSINA PELA SECULT 
Arany Santana. 

Termo da Adesão n•  116/2919 Data da Apresentação. 25.06.2019 Largo Pedro Aranha -Re-
pesentante Jade, da Exalação Torres- enf. 895 084,402.20 • AMeamBanda Jay Tones , 
cachê Rã 2 509.00 idote ml a quinhentoe reate); 

Termo de Aduai° n°119/2019 -Data daApresentação: 12.07.2019 -Largo Guinais geme Cr Agua 
-Representante Saulo Gama Seva • CPF 702174 08501 • Artista/Banda Sadio Santormire • 
cacho P5250000 (dos ngl e quinhentos rases); 

Termo de Adesão ra• 90/2019 • Data da Apresentação 2505 2019 - Largo Pedro Atuemo -Re-
presentante Mula Planepmerda Colorar • CNPJ 12 502.960/0001•39 • ArIndatElanda Banda 
Serra Norte - cacha RI 10.000.00 (der ma reais), 

Termo de Adesão n• 91/2019 - Data da Apresentação 30.05 2019 - Largo Quintas Berro 
DAgua -Representam.. Fábio ensaio° Leio de Souza • CPF. 766038 845.53 - Amua:Banda 
endosso Leio e Banda Forromne cacha' R$ 5000,00 (anca mil reatei, 

Termo de Adulo n" 9212019 - Data da Apresentação 2506 2019 Largo Chincas Berro 
Ingua -Ftaprasentarde: Zona Global Eventos Ude - CNP) 14 861 326,0001.25 Arbstal3ando 
Xote de Anjo - cachê: RS 5.000.00 Rimo mil reale). 

Termo miadas.° n•93/2011 • Data chApresimocao. 30.06 2019- Ia rdo Ouras ano Gingue 
-Representante-  Edson Procedia dos Servos Nolo CPF' 229 030 825-87 • Artiatataanda Neto 
de ProcOplo e Trio de Fronte - mond: R$ 2500.00 (dois mis e quinhentos reais) 

Termo de Adesão rir 9412019 - Data da Apresentação: 3006 2019- Largo Pedra Areento -Re-
presentante rol,  Gomas Ltd. - CNPJ 030114.258A3001-40 Adida/Banda Chim> Gomes e 
Banda Marana - cedro RS 5 000120(omm mil reata), 

Termo de Adesão n° 96/2019 • Data da Apreeontagto: 30.06,20)9- Largo Pedro Are4110 -Re-
presentante. Maria de Fátima Gomes da Goste • Cana-1 )3319.291/000l-27 - Anweidanati 
Banda Chuchu Balsa- cada: RI tonam (dez rnit reais). 

Temao de Adeslo n• semita . Data da Apresenlaçáo: 19.07 201D- Largo Gumes Berro D'Agun 
-Representarás Sadio Gama Seva - CPF: 102 174.085-91 - Mista/Banda Sauto Sardenta° - 
carta R12 500.00 (dois ale quInnemes roam. 

Termo de Adesão a° 97/2015 - Date da Apresentação 2E062019 • Largo Tereza Batista 
-Representante Estavam Brito Meneies Dentas • CPF: 026 441 $4502 • Anittafflanda Forro 
Fura Ira - carroo RS 2500,00 Greis me e quinheMos raie 

Termo de Adesão n• 59/2019 - Datada Apmeentasto: 12012019- Lama Cuecas Berro Dagua 
-Reprireentante: Flosineide Rosa dos Santos - CNPJ: 11.945442,0001.27 - Artistallanda Rosa 
Baiana - cedia: R$ 10.00000 (dez MII reste): 

Termo de Adesão o' 10412019 • Data a Apraientação: 25.06.2019 • Largo Tereza Batista lier 
et...entanto Mauricio JeCk9On de Sana Mota • MEI - CNPJ. 20.673.8470001-98 - ArtillaSande 
Banda Mana Corsa - rache R$ 5.00000 (cinco ina resta). 

Tenno de Admito me 106/2019 - Data de Apresentação 25,06 2009 . Largo Cuecas Berro 
Enigme -Representante: Gemido Santos - CPF 404.016155.57 - AdtsrafBande Ferretear • 
cad.& RIS 00000 (cinco mil reais): 

Termo de *destone 10512019 - Data da Apresentação, 28.05 2019- Cerato de Culturas Poparen 
e Idenroariss - Representante Edson Precinto dos Santos Neto CPF 229030.62087 Adida,  
Banda Nato de Proadtio a Trio de Fone • casai: RI 2603.00 (doe mia quinhentos reais), 

Teme de Adesão no  107/2019 Data da ApreferoeçUr 2500.2010 - Largo Tereza Batida 
-Representante Joeire& da Conceição Gonzaga - GPF. 678 80) 425-85 • Anistanienesa Val 
Gonzaga e Trio Estrela Guia -Cid*. RI 250300 (doia mil e quinhentos real) 

Termo de Adesão n° 49102019 Data da Apresentada° 23.06 2019 Largo Tereza Betado .Pe 
presentsMe. &yr» Santos Moreira - ME CNP/ 18 437.4020001-13 • Arb9110anda Bruninno 
do Acordeon - cacha: RS 10.00000 (dez uni reais) 
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